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LEI MUNICIPAL Nº 1.322 DE 26 DE NOVEMBRO DE 2019.
Denomina de “Rua Lagoa Azul” a rua sem denominação oficial localizada no Bairro Buriti, área urbana desta cidade .

A Câmara Municipal de Diamantino, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais faz saber que ela aprovou e o Prefeito Municipal sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica denominada de “Rua Lagoa Azul” a rua sem denominação oficial situada no Bairro Buriti – área urbana desta cidade, conforme croqui em anexo.

Parágrafo Único: A rua tem inicio na pista direita da Rua dos Estudantes, com a seguinte coordenada: LA: 14°25’3.34”S / LO: 56°26’22.96”O; e tem seu termino na seguinte coordenada:.LA: 14°25’7.75”S / LO: 56°26’27.21”O.

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Diamantino-MT, 26 de Novembro de 2019.

Eduardo Capistrano de Oliveira

Prefeito Municipal
COORDENADAS
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